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Período: 02/03 a 09/03/2022 – 07 e ½ diárias.
Servidores:
- 57198709/1 - TaTiaNE PoNTES rodriGUES - (Sargento)
- 57221892 - EliElSoN raoNE MESQUiTa da coSTa – (cabo)
- 57222600/1 - JoSE JailSoN TEodoro Garcia – (cabo)
- 6400976/1 - faBio SoUSa dE liMa – (Soldado)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 766325
PPortaria Nº 0308/2022 - GaB/seMas 

25 de FeVereiro de 2022.
Objetivo: Dar apoio e segurança à ação de fiscalização referente ao defeso 
do caranguejo-uçá.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São caetano de odivelas/Pa, Vigia de Nazaré/Pa, colares/Pa, 
Santo antônio do Tauá/Pa, Terra alta/Pa, castanhal/Pa, curuçá/Pa, Mara-
panim/Pa, São João da Ponta/Pa e Magalhães Barata/Pa.
Período: 02/03 a 09/03/2022 – 07 e ½ diárias.
Servidores:
- 5773512/1 - fláVio rodriGUES da SilVa - (Sargento)
- 57222269/1 - daVid BriTo dE aTaidE – (cabo)
- 57217465/2 - GlENilSoN JoSÉ alEiXo BoTElHo – (cabo)
- 57232743/1 - WaldilENE SaNToS GoUVEa – (cabo)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 766378
Portaria Nº 0386/2022 - GaB/seMas 11 de MarÇo de 2022.
Objetivo: Realizar a instalação, configuração e cadastro dos servidores dos 
NUrES nos pontos biométricos.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Marabá/Pa e redenção/Pa.
Período: 19/03 a 26/03/2022 – 07 e ½ diárias
Servidores:
- 5901938/4 - ViTor MaroNE TEiXEira liSBoa - (Secretário de diretoria)
- 5094550/1 - Nadia oliVEira NaSciMENTo - (agente de Portaria / Gerente)
- 5925020/2 - daNiEl alVES dE araUJo - (Técnico em Gestão de informática)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administrativa 
e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00223 de 15 de fevereiro de 2022, 
publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 770362
Portaria Nº 0387/2022 - GaB/seMas 11 de MarÇo de 2022.
objetivo: dar apoio logístico à equipe da SEMaS Belém que se deslocará a 
redenção para implementação do ponto biométrico no NUrE.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Marabá/Pa
destino: redenção/Pa
Período: 23/03 a 26/03/2022 – 03 e ½ diárias.
Servidor:
- 5931888/ 2 - alEX da SilVa coSTa - (Motorista)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administrativa 
e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00223 de 15 de fevereiro de 2022, 
publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 770466
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Portaria
.

Portaria Nº. 062 de 11 de FeVereiro de 2022
autorizar o afastamento dos servidores Patricia cristina de leão Mes-
sias, matrícula n° 57224309, José Janderson ferreira costa, matrícula nº 
5960556 e Pedro Paulo de Souza Queiroz, matrícula nº 5942921, no pe-
ríodo de 28/02 a 15/03/2022, com destino a Monte alegre-Pa, zona de 
amortecimento da Rebio Maicuru. Objetivo: Ação integrada de fiscalização 
com a Gerência administrativa da calha Norte 3, na aPa Paytuna. as des-
pesas de viagem serão de responsabilidade do Programa áreas Protegidas 
da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 771756
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errata
.

errata de PUBLicaÇÃo de Portaria
Portaria Nº 005 de 28/01/2022, PUBLicada No doe Nº 

34.850 No dia 01/02/2022, ProtocoLo 755321.
oNde se LÊ: “...30/01/2022 a 28/02/2022...”
Leia-se: “...30/01/2022 a 27/02/2022...”
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 771980

diÁria
.

Portaria Nº. 145 de 14 de MarÇo de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/274656 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: avaliação e levantamento técnico para elaboração do termo de 
referencia para construção da edificação, onde funcionara a nova sede re-
gional de Marabá, com a finalidade de descriminar, quantificar e orça os 
serviços necessários.
origem: Belém - Pa
destino: Marabá-Pa
Período: 10 a 14/03/2022 - 4,5 (quatro e meia) diárias
Servidor: Thiago Pacheco de oliveira – 5953392
João cláudio conceição de Souza – 57201094 – auxiliar operacional
Karla lESSa BENGTSoN 
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 771523
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oUtras MatÉrias
.

iNstrUÇÃo NorMatiVa ideFLor-Bio Nº 001/2022, 
de 14 de MarÇo de 2022.

Estabelece diretrizes e procedimentos técnicos e administrativos para elabo-
ração e revisão de Planos de Manejo de Unidades de conservação estaduais.
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, republicado no Diário Oficial nº. 33.799, de 07 
de fevereiro de 2019.
considerando a lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Siste-
ma Nacional de Unidades de conservação da Natureza (SNUc) e estabe-
lece a obrigatoriedade de elaboração de Planos de Manejo para todas as 
categorias de Unidades de conservação (Uc);
considerando o disposto no capítulo iV do decreto nº 4.340, de 22 de 
agosto de 2002, que regulamenta artigos da lei nº. 9.985/2000, referen-
tes a Planos de Manejo;
Considerando a Convenção sobre a Diversidade Biológica, que ratifica a 
necessidade de gestão eficaz das Unidades de Conservação e da manuten-
ção dos modos de vida tradicionais relevantes à conservação e à utilização 
sustentável da diversidade biológica, por meio da participação das comuni-
dades locais na implantação e gestão das Uc;
considerando a convenção n° 169 da organização internacional do Tra-
balho (oiT) sobre Povos indígenas e Tribais, promulgada pelo decreto n° 
10.088, de 05 de novembro de 2019;
considerando o decreto nº 5.758, de 13 de abril de 2006, que institui o 
Plano Estratégico Nacional de áreas Protegidas (PNaP), seus princípios, 
diretrizes, objetivos e estratégias;
considerando o decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que institui 
a Política Nacional de desenvolvimento Sustentável dos Povos e comuni-
dades Tradicionais;
considerando o decreto nº 7.747, de 5 de junho de 2012, que institui 
a Política Nacional de Gestão Territorial e ambiental de Terras indígenas 
(PNGaTi);
considerando a lei n° 13.123, de 20 de maio de 2015, que dispõe sobre 
o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conheci-
mento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para conser-
vação e uso sustentável da biodiversidade;
considerando a lei Estadual N° 5887, de 9 de maio de 1995, que institui a 
Política Estadual de Meio ambiente do Pará;
considerando a lei Estadual n° 6.462, de 04 de julho de 2002, que dispõe 
sobre a Política Estadual de florestas e demais formas de vegetação;
considerando a lei Estadual Nº. 6.963, de 16 de abril de 2007 e suas alte-
rações dadas pela lei Estadual nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015 e pela 
lei Estadual nº 8.633, de 19 de junho de 2018, que dispõe sobre a criação 
do idEflor-Bio;
considerando a necessidade de estabelecimento de uma abordagem obje-
tiva e unificada, para que todas as Unidades de Conservação tenham seus 
Planos de Manejo com a mesma linguagem e padrão de qualidade, ampa-
rados no princípio do manejo adaptativo, possibilitando sua elaboração e 
revisão por meio de procedimentos mais eficientes em termos de tempo e 
de custos de aplicação.
rESolVE:
art. 1º instituir diretrizes para elaboração e revisão de Planos de Manejo 
das Unidades de conservação estaduais.
§ 1º as diretrizes para elaboração e revisão de Planos de Manejo de 
Unidades de conservação estaduais seguirão a instrução Normativa Nº 
07/2017/GaBiN/icMBio, de 21 de dezembro de 2017, e o disposto no 
roteiro Metodológico para Elaboração e revisão de Planos de Manejo das 
Unidades de conservação federais, ambos editados pelo instituto chico 
Mendes de conservação da Biodiversidade - icMBio, mediante os ajustes 
técnicos especificados nesta Instrução Normativa.
§ 2º a presente instrução Normativa (iN) não se aplica às reservas parti-
culares do patrimônmio natural (rPPNs).
caPÍtULo i
das disPosiÇÕes Gerais
Art. 2º Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, entende-se por:
i - diretoria de Gestão e Monitoramento de Unidades de conservação - 
dGMUc: diretoria diretamente subordinada à Presidência do idEflor-Bio, 


